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Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Sala das Ses.),jes.4„ , 

A Comissão de: 
itt_OJETO DE LEI N°  '3 /2005 Finanças, Orç. Tomada de Core 

e Serviços Públicos Municipais. 
Sala das S SÕeS,a0S -.12/21ws 

DISPÕE SOBRE O USO DE PASSEIO PÚBLICO OU 
CALÇADA COM PISO COMPLETAMENTE LISO. 

PRESIDENTE 

A Câmara Municipal de Guanhães aprova e eu Prefeito Municipal, Sanciono a seguinte Lei: 

Art- 1° - Fica, por esta Lei, proibido o assentamento de piso de face 
completamente lisa, em passeio público ou calçadas. 

PARÁGRAFO UNICO- O assentamento de piso em passeio 
público ou calçada, de que trata o Caput do presente artigo, deverá conter no mínimo 60% do 
material áspero ou antiderrapante. - ••• ,,, . .... , 

Art- 2°- O Executivo Municipal, através de seu setoritcomPétente, 
devek'à,M.- eeder a um levantamento, visando a intimar -o_ proprietkio de imóvel qii4 4:to ir 

cal4ada to ;piso liso, a substituí-lo por um piso áspero ou antiderrapant4 num prazo de„,. 180 ,i .; , 
e II • 51.1 ""

é 
ta)ili dejna notificação. 

.."'"") r -  Art. 3°- Esta lei entrará em vigor na e • • de sua-
,.( ce 

revi !..„-:, 1 . : e fs 
O k * ti 

lik 
posiçõeS em contrário, Q altill -- - - - o 

.41 15 de\ .4 41)0 4.

... Í 

Á0 r 11;7-4:. ..-d 15- ... ..-
ere 

Antônio Fábio da 

Justificativa: 

São vários os passeios de piso liso ernGuanhães, são escorregadios e perigosos. Existem 
moradores reclamando destes pisos, portáltitzi' nada mais justo do que serem proibidos pelo poder 
público, é notório o perigo que as pessoas correm ao atravessar estes passeios, vamos 
conscientizar aos moradores do perigo do assentamento destes pisos. 

Vereador 
Antônio Fábio 'da Silva 
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